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C. Ensaios e testes
Análise dos materiais existentes na edificação, por meio de ensaios e testes, requeridos conforme as necessidades 
do projeto, para compreensão dos danos dos materiais e para definição dos critérios de intervenção.

3. PROPOSTA DE INTERVENÇÃO

A. Estudo preliminar;
B. Projeto básico;
C. Projeto executivo;

• A proposta de intervenção deverá conter memorial descritivo do projeto, definição do uso, plantas gerais 
(planta demolir/construir, plantas baixas, cortes, fachadas, perspectivas), projetos complementares, quando 
solicitados pela fiscalização (instalações elétricas, hidro- sanitárias, telefonia, lógica, proteção contra descargas 
atmosféricas, alarme e segurança, etc) e especificação de materiais e serviços.
• O material deverá ser apresentado em pranchas impressas e mídia digital, em arquivo no formato PDF.
• O projeto de restauração e adequação de uso deverá ser elaborado sob orientação do Instituto Rio Patrimônio 
da Humanidade - IRPH, órgão municipal de tutela do patrimônio cultural.

ANEXO V
ROTEIRO PARA APRESENTAÇÃO DE PROJETOS DE RESTAURAÇÃO

E ADEQUAÇÃO DE USO - BENS PRESERVADOS

Entende-se por projeto de restauração e adequação de uso do patrimônio cultural edificado, o conjunto de 
informações e elementos que permitem o conhecimento da situação da edificação, das medidas propostas para 
a sua conservação e adequação de uso.

Os projetos deverão ser elaborados respeitando os valores estéticos e culturais do bem, com o mínimo de 
interferência na autenticidade estética, cultural, histórica, dos materiais, dos processos construtivos, do espaço 
envolvente ou de outras determinadas pelo órgão de tutela do patrimônio cultural.

1. IDENTIFICAÇÃO E CONHECIMENTO DA EDIFICAÇÃO;
2. DIAGNÓSTICO;
3. PROPOSTA DE INTERVENÇÃO

1. IDENTIFICAÇÃO E CONHECIMENTO DA EDIFICAÇÃO 

Levantamento cadastral
• Execução de levantamento cadastral com detalhada representação gráficas da edificação, terreno e demais 
elementos existentes na área, representando a realidade do local.
• Deverá conter: planta de situação, planta de cobertura, plantas baixas, cortes e elevações de todas as fachadas, 
devidamente cotadas.

Documentação fotográfica
• Execução de relatório fotográfico visando complementar a compreensão da edificação e registrar o estado 
de conservação das fachadas, coberturas e demais locais necessários à compreensão da edificação e de seu 
estado de conservação.

Prospecções
 A fiscalização poderá solicitar pesquisa do projeto original, para dirimir dúvidas relevantes;
• A fiscalização poderá exigir a execução de prospecções arquitetônicas, estratigráficas, do sistema estrutural e 
construtivo, para obtenção de informações complementares, visando orientar as alternativas e soluções para o 
projetos e a paleta de cores.
 Os locais das prospecções deverão ser definidos pela fiscalização do IRPH.

2. DIAGNÓSTICO

A. Análises do estado se conservação
• Avaliação do estado de conservação dos materiais das alvenarias, revestimentos, cobertura, esquadrias, 
pinturas e outros detalhes;
• Identificação dos agentes degradadores;

3. PROPOSTA DE INTERVENÇÃO

• A proposta de intervenção deverá conter memorial descritivo do projeto, definição do uso, plantas gerais (planta 
demolir/construir em cores convencionais, plantas baixas, cortes, fachadas, perspectivas, devidamente cotados), 
projetos complementares, quando solicitados pela fiscalização (instalações elétricas, hidro-sanitárias, telefonia, 
lógica, proteção contra descargas atmosféricas, alarme e segurança, etc) e especificação de materiais e serviços.
• O material deverá ser apresentado em pranchas impressas e mídia digital em arquivo no formato PDF.
• O projeto de restauração e adequação de uso deverá ser elaborado sob orientação do Instituto Rio Patrimônio 
da Humanidade - IRPH, órgão municipal de tutela do patrimônio cultural.

ANEXO VI
LOGRADOUROS DA ZONA DE AMORTECIMENTO DO SÍTIO PAISAGENS CARIOCAS PATRIMÔNIO MUNDIAL

1) Rua Francisco Otaviano: lotes do lado ímpar, do acesso ao Parque Garota de Ipanema ao Forte de Copacabana.
2) Pedra do Arpoador.
3) Praia do Diabo.
4) Forte de Copacabana.
5) Avenida Atlântica: lotes do lado par em toda a extensão, entre a Rua Francisco
6) Otaviano e a Praça Almirante Júlio de Noronha, incluindo todos os lotes de esquina com as ruas transversais 
da Avenida Atlântica.
7) Forte do Leme.
8) Praia Vermelha.
9) Praça General Tibúrcio.
10) Pista Cláudio Coutinho.
11) Monumento Natural dos Morros do Pão de Açúcar (Morro da Urca e Morro Pão de Açúcar).
12) Praia do Forte.
13) Forte São João.
14) Morro Cara de Cão.
15) Avenida João Luís Alves, incluindo todos os lotes de esquina com as ruas
16) transversais da Avenida João Luís Alves.
17) Praia da Urca.
18) Avenida Portugal.

19) Avenida Pasteur: lotes 480 e 493 e lotes do lado ímpar, no trecho entre a Avenida Portugal e Praça Praia 
Nova (início da Avenida Repórter Nestor Moreira).
20) Praça Praia Nova.
21) Avenida Repórter Nestor Moreira: lotes do lado ímpar no trecho entre a Praça Praia
22) Nova e a Avenida das Nações Unidas.
23) Praça Pimentel Duarte.
24) Praia de Botafogo: lotes do lado par entre a Rua Professor Álvaro Rodrigues e a
25) Avenida Oswaldo Cruz.
26) Jardins da Praia de Botafogo.
27) Praça Marinha do Brasil.
28) Praça Nicarágua.
29) Avenida Rui Barbosa: lotes do lado par, no trecho entre a Avenida Oswaldo Cruz e a Praia do Flamengo.
30) Parque Brigadeiro Eduardo Gomes (Parque do Flamengo), incluindo os logradouros e vias localizados dentro 
do parque.
31) Praça Cuauhtemoc.
32) Praia do Flamengo: lotes do lado par entre a Avenida Oswaldo Cruz e a Travessa do Outeiro da Glória.
33) Rua do Russel lotes do lado par, no trecho entre a Travessa do Outeiro da Glória e o Largo da Glória.
34) Praça Luís de Camões.
35) Largo da Glória.
36) Praça SEAERJ.
37) Praça Nossa Senhora da Glória.
38) Largo Paula Cândido.
39) Rua da Glória: lotes do lado par, no trecho entre a Rua Benjamin Constant e a Rua Conde de Lages.
40) Rua da Lapa: lotes do lado par, entre a Rua Conde de Lages e a Rua Taylor.
41) Av. Augusto Severo: lotes do lado par, entre o nº 306 (incluído) e a Rua Teixeira de Freitas.
42) Praça Paris.
43) Rua Teixeira de Freitas: lotes do lado ímpar, em toda a extensão da rua.
44) Rua Visconde de Maranguape: lotes do lado ímpar, entre a Rua Teotônio Regadas e a Travessa do Mosqueira.
45) Largo da Lapa.
46) Rua do Passeio.
47) Passeio Público.
48) Praça Mahatma Gandhi.
49) Avenida Beira Mar, incluindo os lotes das esquinas com a Avenida Marechal Câmara.
50) Praça Senador Clóvis Salgado Filho.
51) Avenida Almirante Sílvio de Noronha.

ANEXO VII
PLACA INDICATIVA DE OBRA

PARA INSTALAÇÃO NAS OBRAS EM BENS PROTEGIDOS 
PELA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO CULTURAL
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Instituto Rio Patrimônio da Humanidade
Rua Gago Coutinho, nº 52 - 3º andar - Laranjeiras - Cep - 22221-070

email: gabinete.irph.smpu.rio@gmail.com

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
INOVAÇÃO E SIMPLIFICAÇÃO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INOVAÇÃO E SIMPLIFICAÇÃO

Secretário: Francisco Siemsen Bulhões Carvalho da Fonseca  
Rua Afonso Cavalcanti 455 - 9º andar - Ala A - Cidade Nova - Tel.: 2976-3888 

_ _ _

SUBSECRETARIA MUNICIPAL DE LICENCIAMENTO URBANÍSTICO
COORDENADORIA GERAL DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO

DESPACHO DO COORDENADOR
EXPEDIENTE DE 30/06/2021

02/374.347/2010 - ALMIR DE AZEREDO
Defiro o pedido de licença mediante o pagamento de Contrapartida. no valor de R$ 13.147,32 (treze mil cento 
e quarenta e sete reais e trinta e dois centavos), calculados através do Laudo de Contrapartida nº 28544, nos 
termos da Lei Complementar nº 99 de 23 de setembro de 2009, com nova redação dada pela Lei Complementar 
157/2015 e regulamentada pelo Decreto n° 40.405 de 23 de julho de 2015.

02/41/001.827/2015 - CARLOS EDUARDO COUTINHO BERENDONK
Defiro o pedido de licença mediante o pagamento de Contrapartida. no valor de R$ 4.030,09 (quatro 
mil trinta reais e nove centavos), calculados através do Laudo de Contrapartida nº 28545, nos termos da Lei 
Complementar nº 99 de 23 de setembro de 2009, com nova redação dada pela Lei Complementar 157/2015 e 
regulamentada pelo Decreto n° 40.405 de 23 de julho de 2015.

02/41/002.977/2015 - R 25 REPRESENTAÇÃO COMERCIAL LTDA
Defiro o pedido de licença mediante o pagamento de Contrapartida. no valor de R$ 120.604,20 (cento e 
vinte mil seiscentos e quatro reais e vinte centavos), calculados através do Laudo de Contrapartida nº 28527, nos 
termos da Lei Complementar nº 99 de 23 de setembro de 2009, com nova redação dada pela Lei Complementar 
157/2015 e regulamentada pelo Decreto n° 40.405 de 23 de julho de 2015.

COORDENADORIA DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO URBANÍSTICA 4.2 - JACAREPAGUÁ
DESPACHO DO COORDENADOR

EXPEDIENTE DE 29/06/2021
02/42/000.308/2011 - ANDERSON FREIRE DE ANDRADE
Aprovo o laudo de vistoria administrativa 022/2021

02/42/000.038/2020 - GERALDA DE SOUZA PAULA
Indeferido o que requer O pretendido não atende a legislação em vigor, quanto:
1.A área livre mínima de 50% da área do lote, se a cota de soleira for inferior a (+) 50,00m, conforme Art. 8º do 
Decreto nº 2418 de 05/12/1979;
2. Ao afastamento em relação ao alinhamento do logradouro, mínimo de 3,00m, Art. 100 do Decreto 322/76.

23/42/000.037/2021 - A M A JARDIM CLARISE
Indeferido o que requer

COORDENADORIA DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO URBANÍSTICA 5 - CAMPO GRANDE
DESPACHO DO COORDENADOR

EXPEDIENTE DE 28/06/2021
02/05/000.480/2020 - SPE QUINTAS DO CASTRO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA
Mantenho o Indeferimento por não atender aos seguintes itens da legislação:
1. Não há licenciamento do prédio bifamiliar envolvido (§ 3º - Art. 2º - LC 198/2019)
2. O lote não possui testada para logradouro oficialmente reconhecido e provido de infra-estrutura básica  
(Art 7° - Res. SMU 728/2007).

GERÊNCIA DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO - CENTRO
DESPACHO DO GERENTE

EXPEDIENTE DE 23/06/2021
02/13/000.003/2013 - ALFREDO BEDRAN CALIL
Indeferido o que requer
Tendo em vista a ocupação do lote de 100% , o pretendido não atende:

1. A permeabilidade exigida de 15% do lote, conforme art. 37 da LC 73/2004.
2. Aos arts. 41 e 43 e anexo 6 da LC 73/2004 quanto a indicação do nº de vagas e a localização do estaciona-
mento combinado com os arts 28 e 29 da LC 198/2019.
3. Ao §2º do art. 15 da LC 198/2019, quanto ao atendimento da acessibilidade.

DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO EXECUTIVO
EXPEDIENTE DE 30/06/2021

PROCESSO 23/000.151/2021 - AUTORIZO o reinício da execução, com consequente reinício da contagem dos prazos, 
do Termo de Execução 2021/52005, celebrado com a TICKET SOLUÇÕES HDFGT S.A, CNPJ 03.506.307/0001-57, 
a contar de 28/06/2021, considerando a atual necessidade dos serviços, com fulcro no art. 526 do RGCAF.

CDURP
C D U R P

_ _ _

Companhia de Desenvolvimento Urbano da Região do Porto do Rio de Janeiro 
Rua Sacadura Cabral, 133 - Saúde - Cep.: 20081-261 
Tel.: 2153-1400 - E-mail: cdurp@cdurp.com.br

ATOS DO PRESIDENTE
PORTARIA “P” Nº 024, DE 30 DE JUNHO DE 2021.

O PRESIDENTE da COMPANHIA de DESENVOLVIMENTO URBANO da REGIÃO do PORTO do RIO de 
JANEIRO - CDURP, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE,
Designar, PABLO RITTO KOEHLER, WALBER DA LUZ CORREA, JOSÉ ANTONIO DE OLIVEIRA PEREIRA, 
ELAINE DE OLIVEIRA ARAÚJO E BRUNO MACHADO PINHEIRO para constituírem a Comissão de 
Fiscalização do Contrato nº 007/2021 que versa sobre a Contratação dos serviços de elaboração de planilha de 
custo detalhada para a contratação de serviços de manutenção e operação dos tuneis Prefeito Marcello Alencar, 
Rio 450 e Nina Rabha de acordo com estabelecido em sua clausula quinta.

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

Secretária: Katia Marisa Soares da Silva de Souza 
Rua Afonso Cavalcanti, 455 - 9º andar - CASS - Cidade Nova - Tel: 2976-2578 

_ _ _

ATOS DA SECRETÁRIA
RESOLUÇÕES “P” SMI DE 30 DE JUNHO DE 2021

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor,

RESOLVE:
Nº 277 - Exonerar, com validade a partir de 30/06/2021, LUCIANO NAATE AVELINO BISPO DA SILVA, 
Agente de Trabalhos de Engenharia, matrícula nº 10/268.117-9, do Cargo em Comissão de Assistente I, símbolo 
DAS-06, código 049543, da Gerência de Manutenção Predial, da Coordenadoria do Centro Administrativo São 
Sebastião, da Secretaria Municipal de Infraestrutura.

Nº 278 - Nomear, com validade a partir de 30/06/2021, LUIZ GUILHERME DUQUE ESTRADA MEYER DE 
ALMEIDA, Arquiteto, matrícula nº 11/248.000-2, para o Cargo em Comissão de Assistente I, símbolo DAS-06, 
código 049543, da Gerência de Manutenção Predial, da Coordenadoria do Centro Administrativo São Sebastião, 
da Secretaria Municipal de Infraestrutura.

RESOLUÇÃO SMI “P” Nº 279, DE 29 DE JUNHO DE 2021.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º - Tendo em vista a solicitação contida no processo nº 06/200.449/2021 e ao disposto no art.27 do Decreto 
nº 38.256 de 10/01/2014, prorrogar por 30 dias (trinta) dias, o prazo para apresentação do relatório conclusivo 
dos trabalhos da Comissão de Sindicância, constituída pela Resolução SMI “P” nº 228 de 13/05/2021, publicada 
no D.O. Rio nº 45 de 14/05/2021, visando apurar o constante no processo n.º 06/371.094/2015.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação

DESPACHOS DA SECRETÁRIA
EXPEDIENTE DE 30.06.2021

Processo nº 06/500.142/2019- Ref.: Contrato nº SMIH 050/2019
AUTORIZO a PRORROGAÇÃO DO PRAZO CONTRATUAL POR MAIS 360 (trezentos e sessenta) DIAS, 
a contar de 02/07/2021, referente à “PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA PREDIAL E DE EQUIPAMENTOS NO HOSPITAL MATERNIDADE HERCULANO PINHEIRO”, 
no valor de R$ 1.572.091,15 (um milhão, quinhentos e setenta e dois mil, noventa e um reais e quinze centavos), 
celebrado com a empresa IRMÃOS HADDAD CONSTRUTORA EIRELI, com fulcro no artigo 57, inciso II, da Lei 
nº 8.666/93 e suas alterações. Providencie-se a lavratura do Termo Aditivo correspondente.

Processo nº 06/500.145/2019- Ref.: Contrato nº SMIH 023/2019
AUTORIZO a PRORROGAÇÃO DO PRAZO CONTRATUAL POR MAIS 360 (trezentos e sessenta) DIAS, 
a contar de 02/07/2021, referente à “PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA PREDIAL E DE EQUIPAMENTOS NO HOSPITAL MUNICIPAL JESUS”, no valor de R$ 
1.697.165,03 (um milhão, seiscentos e noventa e sete mil, cento e sessenta e cinco reais e três centavos), 
celebrado com a empresa IRMÃOS HADDAD CONSTRUTORA EIRELI, com fulcro no artigo 57, inciso II, da Lei 
nº 8.666/93 e suas alterações. Providencie-se a lavratura do Termo Aditivo correspondente.

Processo nº 06/500.150/2019- Ref.: Contrato nº SMIH 046/2019
AUTORIZO a PRORROGAÇÃO DO PRAZO CONTRATUAL POR MAIS 360 (trezentos e sessenta) DIAS, 
a contar de 04/07/2021, referente à “PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA PREDIAL E DE EQUIPAMENTOS NO HOSPITAL MUNICIPAL NOSSA SENHORA DO LORETO”, 
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